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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.757 
' & (Faouaz Taha) 

Concede ao Prof. DOUGLAS TUFANO o titulo de Cidadao Jundiaiense. 

Art. 12 É concedido ao Prof. DOUGLAS TUFANO o titulo de Cidadio 

Jundiaiense. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem 

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar 

e plenamente nossa intenção. 

A seguir, um breve resumo de sua biografia: 

Prof. DOUGLAS TUFANO - Cidadão Jundiaicnse 
Nasceu e 
e d_asado c é pai 
d icenciado pela Universidade de S 

Paulo em Letras Neolatinas (Português e Francês) em 1972 e em Pedagogia, 

com habilitação em Orientação Educacional, em 1978. Foi professor de 

Português, Francês, Literatura Brasileira e Portuguesa em colégios de São 

Paulo, bem como de História da Educação nas Faculdades Metropolitanas 

Unidas. Mudou para Jundiaí no ano de 1980. Foi presidente da Comissão 

Municipal de Literatura da Coordenadoria da Cultura de Jundiaí. Trabalha 

até os dias atuais como escritor de livros didáticos para a Editora Moderna, 

com dezenas de obras publicadas, e leciona História da Arte no Centro de 

Estudos e Lazer para a Melhor Idade-CELMI em Jundiaí. Em homenagem à 

sua história, dedicação e relevantes serviços prestados à sociedade, em 1989, 

por iniciativa do Vereador Francisco de Assis Poço, foi condecorado com a 

Medalha “Petronilha Antunes™. 
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Assim, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovagio desta 

iniciativa. 

Sala das Sessdes, 18/05/2018 

FAOUAZTAHA 
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BIOGRAFIA 

DOUGLAS TUFANO 

Em EN - cidade cc QNAA n-:-c. NNN 

EMN 1 N Liconciado em Letras 
Neolatinas (Português e Francês) pela Faculdade de Letras e Ciências Humanas da 

Universidade de São Paulo (1972), licenciado também em Pedagogia, com 

habilitação em Orientação Educacional, pela Faculdade de Educação da 

Universidade de São Paulo (1978), trabalhou como professor de Português, 

Francês, Literatura Brasileira e Literatura Portuguesa em diversos colégios de São 

Paulo. Foi também professor de História da Educação nas Faculdades 

Metropolitanas Unidas, em 1979 em São Paulo. Mudou para a cidade de Jundiaí no 

ano de 1980 e atuou ainda como Assistente Editorial na área de literatura infantil e 

juvenil da Editora Moderna e foi Presidente da Comissão Municipal de Literatura da 

Coordenadoria da Cultura de Jundiaí. Casado com EERIEENNNNNNENNNHS 

Douglas é pai de NNN atualmente com NNNA 

E Douglas Tufano 
trabalha até os dias atuais como escritor de livros didaticos para a Editora Moderna, 

tendo dezenas de obras publicadas, além de lecionar Histéria da Arte no CELMI 

(Centro de Estudos e Lazer para a Melhor Idade) em Jundiai e de ministrar, para 

alunos do Ensino Médio, cursos de Redação para Vestibulares. Durante sua 

trajetdria profissional o Professor Douglas Tufano também ministrou cursos e 

palestras de Histdria da Arte, Gramatica e Redação, de forma voluntéria e gratuita. 

Em homenagem à sua histdria, dedicação e relevantes servicos prestados a 

sociedade, no ano de 1989, por iniciativa do Vereador Francisco de Assis Pogo, o 

Professor Douglas Tufano foi condecorado pela Camara Municipal de Jundiai com a 

Medalha “Petronilha Antunes”. 

Endereco: EE 
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À Câmara Municipal de Jundiaf 

Eu, DOUGLAS TUFANO portador(a) do RG nºEUEENNNNND ¢ inscrito(a) no CPF/MF sob n® 

_. declaro, sob as penas da lei, para efeito de recebimento do titulo honorifico 

proposto pelo(a) Vereador(a) FAOUAZ TAHA, que, conforme preceitua o art. 195-H do 

Regimento Interno dessa Casa Legislativa, não incorro nas vedações de que tratam as alineas 

“b” a “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar federal n® 64/1990, que estabelece, de 

acordo com o art. 14, $ 9° da Constituição Federal, casos de inelegibilidade. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 195-I do Regimento Interno, “serd cassado, tendo sua 

eficdcia suspensa, o titulo honorifico concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, 

tenha incorrido na vedagdo de que trata o art. 195-H deste Regimento Interno”. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiai — SP, 25 de abril de 2018. 
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PARECER N° 600 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.757 PROCESSO N° 80.568 

De autoria do Vereador FAOUAZ TAHA, o 

presente projeto de decreto legislativo concede ao Prof. DOUGLAS TUFANO o titulo de 

Cidadao Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa as fls. 

03/04, e vem instruida com os documentos de fls. 05/06. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida 

da condição legalidade quanto à competéncia (art. 6°, “caput’), e quanto a iniciativa, que é 

privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Organica de 

Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessão de titulos 

honorificos, sendo que atende ainda as disposi¢cdes contidas no art. 191, seus incisos, 

paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2, A tramitagdo devera obedecer aos ditames dos 

artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a época e a s 

discussão e votação, que no ano em curso dar-se-a na primeira sessdo ordingria do més 

de setembro, conforme dispde o paragrafo único do art. 143, c/c a letra “a” do i 

194 do R.I. 
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3. A entrega de aludido titulo deverad obedecer 

aos termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tdo somente a Comissao de 

Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, letra 

“c”, item 3, do R.1.). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.1.). 

S.m.e. 

Jundiai, 21 de maio de 2018. 

Aonalde Saller Vi 
Fabio Nadal Redro Ronaldo Salles Vieira 

Procurador-Ge¥al Procurador Juridico 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 80.568 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.757, do VEREADOR FAOUAZ TAHA, 
que concede ao Prof. DOUGLAS TUFANO o título de Cidadão Jundiaiense. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva outorgar ao Prof. DOUGLAS 

TUFANO o título de Cidadão Jundiaiense, honraria prevista no Regimento Interno desta 

Casa em seu artigo 191, inciso |. Para justificá-la, anexa-se aos autos currículo que 

bem atesta as qualidades pessoais do homenageado. 

Além disso, o parecer n.º 600 da Consultoria Jurídica, de fils. 

07/08, confirma as condições legalidade e constitucionalidade. 

Nosso voto é, portanto, favoravel à tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, 22/05/2018. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 1.684, de 04 de setembro de 2018. 
Concede ao Prof. DOUGLAS TUFANO o titulo de Cidadão Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

conforme o Plendrio aprovou em 04 de setembro de 2018, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedido ao Prof. DOUGLAS TUFANO o titulo de Cidadão 

Jundiaiense. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicagdo. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de setembro de dois mil e 

dezoito (04/09/2018). 

// Jh 
GUSTAVO MARTINELLI 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí em 

quatro de setembro de dois mil e dezoito (04/09/2018). 
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Diretor Legislativo 
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